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XV - racionalizar e humanizar o sistema penitenciário e outros 
ambientes de encarceramento;

XVI - fomentar estudos, pesquisas e publicações sobre a políti-
ca de enfrentamento às drogas e de redução de danos relacionados 
aos seus usuários e aos grupos sociais com os quais convivem;

XVII - fomentar ações permanentes para o combate ao crime 
organizado e à corrupção;

XVIII - estabelecer mecanismos de monitoramento e de avalia-
ção das ações implementadas;

XIX - promover uma relação colaborativa entre os órgãos de se-
gurança pública e os integrantes do sistema judiciário para a cons-
trução das estratégias e o desenvolvimento das ações necessárias 
ao alcance das metas estabelecidas;

XX - estimular a concessão de medidas protetivas em favor de 
pessoas em situação de vulnerabilidade;

XXI - estimular a criação de mecanismos de proteção dos agen-
tes públicos que compõem o sistema nacional de segurança pública 
e de seus familiares;

XXII - estimular e incentivar a elaboração, a execução e o moni-
toramento de ações nas áreas de valorização profissional, de saúde, 
de qualidade de vida e de segurança dos servidores que compõem 
o sistema nacional de segurança pública;

XXIII - priorizar políticas de redução da letalidade violenta;
XXIV - fortalecer os mecanismos de investigação de crimes he-

diondos e de homicídios;
XXV - fortalecer as ações de fiscalização de armas de fogo e 

munições, com vistas à redução da violência armada;
XXVI - fortalecer as ações de prevenção e repressão aos crimes 

cibernéticos.
Parágrafo único. Os objetivos estabelecidos direcionarão a for-

mulação do Plano Nacional de Segurança Pública e Defesa Social, 
documento que estabelecerá as estratégias, as metas, os indicado-
res e as ações para o alcance desses objetivos.

SEÇÃO V
DAS ESTRATÉGIAS

Art. 7º A PNSPDS será implementada por estratégias que garan-
tam integração, coordenação e cooperação federativa, interopera-
bilidade, liderança situacional, modernização da gestão das institui-
ções de segurança pública, valorização e proteção dos profissionais, 
complementaridade, dotação de recursos humanos, diagnóstico 
dos problemas a serem enfrentados, excelência técnica, avaliação 
continuada dos resultados e garantia da regularidade orçamentária 
para execução de planos e programas de segurança pública.

SEÇÃO VI
DOS MEIOS E INSTRUMENTOS

Art. 8º São meios e instrumentos para a implementação da 
PNSPDS:

I - os planos de segurança pública e defesa social;
II - o Sistema Nacional de Informações e de Gestão de Seguran-

ça Pública e Defesa Social, que inclui:
a) o Sistema Nacional de Acompanhamento e Avaliação das Po-

líticas de Segurança Pública e Defesa Social (Sinaped);
b) o Sistema Nacional de Informações de Segurança Pública, 

Prisionais, de Rastreabilidade de Armas e Munições, de Material 
Genético, de Digitais e de Drogas (Sinesp); (Redação dada pela Lei 
nº 13.756, de 2018)

c) o Sistema Integrado de Educação e Valorização Profissional 
(Sievap);

d) a Rede Nacional de Altos Estudos em Segurança Pública (Re-
naesp);

e) o Programa Nacional de Qualidade de Vida para Profissionais 
de Segurança Pública (Pró-Vida);

III - (VETADO);
IV - o Plano Nacional de Enfrentamento de Homicídios de Jo-

vens;
V - os mecanismos formados por órgãos de prevenção e con-

trole de atos ilícitos contra a Administração Pública e referentes a 
ocultação ou dissimulação de bens, direitos e valores.

VI – o Plano Nacional de Prevenção e Enfrentamento à Violên-
cia contra a Mulher, nas ações pertinentes às políticas de segurança, 
implementadas em conjunto com os órgãos e instâncias estaduais, 
municipais e do Distrito Federal responsáveis pela rede de preven-
ção e de atendimento das mulheres em situação de violência. (In-
cluído pela Lei nº 14.330, de 2022)

CAPÍTULO III
DO SISTEMA ÚNICO DE SEGURANÇA PÚBLICA

SEÇÃO I
DA COMP OSIÇÃO DO SISTEMA

Art. 9º É instituído o Sistema Único de Segurança Pública 
(Susp), que tem como órgão central o Ministério Extraordinário da 
Segurança Pública e é integrado pelos órgãos de que trata o art. 
144 da Constituição Federal , pelos agentes penitenciários, pelas 
guardas municipais e pelos demais integrantes estratégicos e ope-
racionais, que atuarão nos limites de suas competências, de forma 
cooperativa, sistêmica e harmônica. (Vide ADPF 995)

§1º São integrantes estratégicos do Susp:
I - a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por 

intermédio dos respectivos Poderes Executivos;
II - os Conselhos de Segurança Pública e Defesa Social dos três 

entes federados.
§2º São integrantes operacionais do Susp:
I - polícia federal;
II - polícia rodoviária federal;
III – (VETADO);
IV - polícias civis;
V - polícias militares;
VI - corpos de bombeiros militares;
VII - guardas municipais;
VIII - órgãos do sistema penitenciário;
IX - (VETADO);
X - institutos oficiais de criminalística, medicina legal e identi-

ficação;
XI - Secretaria Nacional de Segurança Pública (Senasp);
XII - secretarias estaduais de segurança pública ou congêneres;
XIII - Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil (Sedec);
XIV - Secretaria Nacional de Política Sobre Drogas (Senad);
XV - agentes de trânsito;
XVI - guarda portuária.
XVII - polícia legislativa, prevista no §3º do art. 27, no inciso IV 

do caput do art. 51 e no inciso XIII do caput do art. 52 da Constitui-
ção Federal. (Incluído pela Lei nº 14.531, de 2023)

§3º (VETADO).
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Art. 15. A União poderá apoiar os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios, quando não dispuserem de condições técnicas e 
operacionais necessárias à implementação do Susp.

Art. 16. Os órgãos integrantes do Susp poderão atuar em vias 
urbanas, rodovias, terminais rodoviários, ferrovias e hidrovias fe-
derais, estaduais, distrital ou municipais, portos e aeroportos, no 
âmbito das respectivas competências, em efetiva integração com o 
órgão cujo local de atuação esteja sob sua circunscrição, ressalvado 
o sigilo das investigações policiais.

Art. 17. Regulamento disciplinará os critérios de aplicação de 
recursos do Fundo Nacional de Segurança Pública (FNSP) e do Fun-
do Penitenciário Nacional (Funpen), respeitando-se a atribuição 
constitucional dos órgãos que integram o Susp, os aspectos geográ-
ficos, populacionais e socioeconômicos dos entes federados, bem 
como o estabelecimento de metas e resultados a serem alcançados.

Parágrafo único. Entre os critérios de aplicação dos recursos do 
FNSP serão incluídos metas e resultados relativos à prevenção e ao 
combate à violência contra a mulher. (Incluído pela Lei nº 14.316, 
de 2022) Produção de efeitos

Art. 18. As aquisições de bens e serviços para os órgãos inte-
grantes do Susp terão por objetivo a eficácia de suas atividades e 
obedecerão a critérios técnicos de qualidade, modernidade, efici-
ência e resistência, observadas as normas de licitação e contratos.

Parágrafo único. (VETADO).

CAPÍTULO IV
DOS CONSELHOS DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

SEÇÃO I
DA COMPOSIÇÃO

Art. 19. A estrutura formal do Susp dar-se-á pela formação de 
Conselhos permanentes a serem criados na forma do art. 21 desta 
Lei.

Art. 20. Serão criados Conselhos de Segurança Pública e Defesa 
Social, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, mediante proposta dos chefes dos Poderes Executivos, 
encaminhadas aos respectivos Poderes Legislativos.

§1º O Conselho Nacional de Segurança Pública e Defesa Social, 
com atribuições, funcionamento e composição estabelecidos em 
regulamento, terá a participação de representantes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

§2º Os Conselhos de Segurança Pública e Defesa Social con-
gregarão representantes com poder de decisão dentro de suas 
estruturas governamentais e terão natureza de colegiado, com 
competência consultiva, sugestiva e de acompanhamento social 
das atividades de segurança pública e defesa social, respeitadas as 
instâncias decisórias e as normas de organização da Administração 
Pública.

§3º Os Conselhos de Segurança Pública e Defesa Social exerce-
rão o acompanhamento das instituições referidas no §2º do art. 9º 
desta Lei e poderão recomendar providências legais às autoridades 
competentes.

§4º O acompanhamento de que trata o §3º deste artigo consi-
derará, entre outros, os seguintes aspectos:

I - as condições de trabalho, a valorização e o respeito pela in-
tegridade física e moral dos seus integrantes;

II - o atingimento das metas previstas nesta Lei;
III - o resultado célere na apuração das denúncias em tramita-

ção nas respectivas corregedorias;

IV - o grau de confiabilidade e aceitabilidade do órgão pela po-
pulação por ele atendida.

§5º Caberá aos Conselhos propor diretrizes para as políticas 
públicas de segurança pública e defesa social, com vistas à preven-
ção e à repressão da violência e da criminalidade.

§6º A organização, o funcionamento e as demais competências 
dos Conselhos serão regulamentados por ato do Poder Executivo, 
nos limites estabelecidos por esta Lei.

§7º Os Conselhos Estaduais, Distrital e Municipais de Segurança 
Pública e Defesa Social, que contarão também com representantes 
da sociedade civil organizada e de representantes dos trabalhado-
res, poderão ser descentralizados ou congregados por região para 
melhor atuação e intercâmbio comunitário.

SEÇÃO II
DOS CONSELHEIROS

Art. 21. Os Conselhos serão compostos por:
I - representantes de cada órgão ou entidade integrante do 

Susp;
II - representante do Poder Judiciário;
III - representante do Ministério Público;
IV - representante da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB);
V - representante da Defensoria Pública;
VI - representantes de entidades e organizações da sociedade 

cuja finalidade esteja relacionada com políticas de segurança públi-
ca e defesa social;

VII - representantes de entidades de profissionais de segurança 
pública.

§1º Os representantes das entidades e organizações referidas 
nos incisos VI e VII do caput deste artigo serão eleitos por meio de 
processo aberto a todas as entidades e organizações cuja finalidade 
seja relacionada com as políticas de segurança pública, conforme 
convocação pública e critérios objetivos previamente definidos pe-
los Conselhos.

§2º Cada conselheiro terá 1 (um) suplente, que substituirá o 
titular em sua ausência.

§3º Os mandatos eletivos dos membros referidos nos incisos 
VI e VII do caput deste artigo e a designação dos demais membros 
terão a duração de 2 (dois) anos, permitida apenas uma recondução 
ou reeleição.

§4º Na ausência de representantes dos órgãos ou entidades 
referidos no caput deste artigo, aplica-se o disposto no §7º do art. 
20 desta Lei.

CAPÍTULO V
DA FORMULAÇÃO DOS PLANOS DE SEGURANÇA PÚBLICA E 

DEFESA SOCIAL

SEÇÃO I
DOS PLANOS

Art. 22. A União instituirá Plano Nacional de Segurança Pública 
e Defesa Social, destinado a articular as ações do poder público, 
com a finalidade de:

I - promover a melhora da qualidade da gestão das políticas 
sobre segurança pública e defesa social;

II - contribuir para a organização dos Conselhos de Segurança 
Pública e Defesa Social;
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I - proceder à coleta, análise, atualização, sistematização, inte-
gração e interpretação de dados e informações relativos às políticas 
de segurança pública e defesa social;

II - disponibilizar estudos, estatísticas, indicadores e outras in-
formações para auxiliar na formulação, implementação, execução, 
monitoramento e avaliação de políticas públicas;

III - promover a integração das redes e sistemas de dados e 
informações de segurança pública e defesa social, criminais, do sis-
tema prisional e sobre drogas;

IV - garantir a interoperabilidade dos sistemas de dados e infor-
mações, conforme os padrões definidos pelo conselho gestor.

V - produzir dados sobre a qualidade de vida e a saúde dos 
profissionais de segurança pública e defesa social; (Incluído pela Lei 
nº 14.531, de 2023)

VI - produzir dados sobre a vitimização dos profissionais de se-
gurança pública e defesa social, inclusive fora do horário de traba-
lho; (Incluído pela Lei nº 14.531, de 2023)

VII - produzir dados sobre os profissionais de segurança pública 
e defesa social com deficiência em decorrência de vitimização na 
atividade; (Incluído pela Lei nº 14.531, de 2023)

VIII - produzir dados sobre os profissionais de segurança públi-
ca e defesa social que sejam dependentes químicos em decorrência 
da atividade; (Incluído pela Lei nº 14.531, de 2023)

IX - produzir dados sobre transtornos mentais e comportamen-
to suicida dos profissionais de segurança pública e defesa social. 
(Incluído pela Lei nº 14.531, de 2023)

Parágrafo único. O Sinesp adotará os padrões de integridade, 
disponibilidade, confidencialidade, confiabilidade e tempestividade 
dos sistemas informatizados do governo federal.

Art. 37. Integram o Sinesp todos os entes federados, por inter-
médio de órgãos criados ou designados para esse fim.

§1º Os dados e as informações de que trata esta Lei deverão 
ser padronizados e categorizados e serão fornecidos e atualizados 
pelos integrantes do Sinesp.

§2º O integrante que deixar de fornecer ou atualizar seus da-
dos e informações no Sinesp poderá não receber recursos nem 
celebrar parcerias com a União para financiamento de programas, 
projetos ou ações de segurança pública e defesa social e do sistema 
prisional, na forma do regulamento.

§3º O Ministério Extraordinário da Segurança Pública é autori-
zado a celebrar convênios com órgãos do Poder Executivo que não 
integrem o Susp, com o Poder Judiciário e com o Ministério Públi-
co, para compatibilização de sistemas de informação e integração 
de dados, ressalvadas as vedações constitucionais de sigilo e desde 
que o objeto fundamental dos acordos seja a prevenção e a repres-
são da violência.

§4º A omissão no fornecimento das informações legais implica 
responsabilidade administrativa do agente público.

CAPÍTULO VII
DA CAPACITAÇÃO E DA VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL EM 

SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

SEÇÃO I
DO SISTEMA INTEGRADO DE EDUCAÇÃO E VALORIZAÇÃO 

PROFISSIONAL (SIEVAP)

Art. 38. É instituído o Sistema Integrado de Educação e Valori-
zação Profissional (Sievap), com a finalidade de:

I - planejar, pactuar, implementar, coordenar e supervisionar as 
atividades de educação gerencial, técnica e operacional, em coope-
ração com as unidades da Federação;

II - identificar e propor novas metodologias e técnicas de edu-
cação voltadas ao aprimoramento de suas atividades;

III - apoiar e promover educação qualificada, continuada e in-
tegrada;

IV - identificar e propor mecanismos de valorização profissio-
nal.

§1º O Sievap é constituído, entre outros, pelos seguintes pro-
gramas:

I - matriz curricular nacional;
II - Rede Nacional de Altos Estudos em Segurança Pública (Re-

naesp);
III - Rede Nacional de Educação a Distância em Segurança Públi-

ca (Rede EaD-Senasp);
IV - programa nacional de qualidade de vida para segurança 

pública e defesa social.
§2º Os órgãos integrantes do Susp terão acesso às ações de 

educação do Sievap, conforme política definida pelo Ministério Ex-
traordinário da Segurança Pública.

Art. 39. A matriz curricular nacional constitui-se em referen-
cial teórico, metodológico e avaliativo para as ações de educação 
aos profissionais de segurança pública e defesa social e deverá ser 
observada nas atividades formativas de ingresso, aperfeiçoamento, 
atualização, capacitação e especialização na área de segurança pú-
blica e defesa social, nas modalidades presencial e a distância, res-
peitados o regime jurídico e as peculiaridades de cada instituição.

§1º A matriz curricular é pautada nos direitos humanos, nos 
princípios da andragogia e nas teorias que enfocam o processo de 
construção do conhecimento.

§2º Os programas de educação deverão estar em consonância 
com os princípios da matriz curricular nacional.

Art. 40. A Renaesp, integrada por instituições de ensino supe-
rior, observadas as normas de licitação e contratos, tem como ob-
jetivo:

I - promover cursos de graduação, extensão e pós-graduação 
em segurança pública e defesa social;

II - fomentar a integração entre as ações dos profissionais, em 
conformidade com as políticas nacionais de segurança pública e de-
fesa social;

III - promover a compreensão do fenômeno da violência;
IV - difundir a cidadania, os direitos humanos e a educação para 

a paz;
V - articular o conhecimento prático dos profissionais de segu-

rança pública e defesa social com os conhecimentos acadêmicos;
VI - difundir e reforçar a construção de cultura de segurança 

pública e defesa social fundada nos paradigmas da contemporanei-
dade, da inteligência, da informação e do exercício de atribuições 
estratégicas, técnicas e científicas;

VII - incentivar produção técnico-científica que contribua para 
as atividades desenvolvidas pelo Susp.

Art. 41. A Rede EaD-Senasp é escola virtual destinada aos pro-
fissionais de segurança pública e defesa social e tem como objetivo 
viabilizar o acesso aos processos de aprendizagem, independente-
mente das limitações geográficas e sociais existentes, com o pro-
pósito de democratizar a educação em segurança pública e defesa 
social.



LEGISLAÇÃO ESPECIAL

254

II - organização de rede de cuidado como fluxo assistencial que 
permita o diagnóstico precoce dos profissionais de segurança públi-
ca e defesa social em situação de risco, com o envolvimento de todo 
o corpo da instituição, de modo a sinalizar a mudança de compor-
tamento ou a preocupação com o colega de trabalho; (Incluído pela 
Lei nº 14.531, de 2023)

III - incorporação da notificação dos casos de ideação e de ten-
tativa de suicídio no Sistema Nacional de Vigilância Epidemiológi-
ca, resguardada a identidade do profissional; (Incluído pela Lei nº 
14.531, de 2023)

IV - acompanhamento psicológico regular; (Incluído pela Lei nº 
14.531, de 2023)

V - acompanhamento psicológico para profissionais de segu-
rança pública e defesa social que tenham se envolvido em ocor-
rência de risco e em experiências traumáticas; (Incluído pela Lei nº 
14.531, de 2023)

VI - acompanhamento psicológico para profissionais de segu-
rança pública e defesa social que estejam presos ou respondendo a 
processos administrativos ou judiciais. (Incluído pela Lei nº 14.531, 
de 2023)

§6º A prevenção terciária referida no §3º deste artigo destina-
-se aos cuidados dos profissionais de segurança pública e defesa 
social que tenham comunicado ideação suicida ou que tenham his-
tórico de violência autoprovocada, por meio de estratégias como: 
(Incluído pela Lei nº 14.531, de 2023)

I - aproximação da família para envolvimento e acompanha-
mento no processo de tratamento; (Incluído pela Lei nº 14.531, de 
2023)

II - enfrentamento a toda forma de isolamento ou de desqua-
lificação ou a qualquer forma de violência eventualmente sofrida 
pelo profissional em seu ambiente de trabalho; (Incluído pela Lei nº 
14.531, de 2023)

III - restrição do porte e uso de arma de fogo; (Incluído pela Lei 
nº 14.531, de 2023)

IV - acompanhamento psicológico e, sempre que for o caso, 
médico, regular; (Incluído pela Lei nº 14.531, de 2023)

V - outras ações de apoio institucional ao profissional. (Incluído 
pela Lei nº 14.531, de 2023)

§7º O disposto neste artigo aplica-se aos integrantes das carrei-
ras policiais previstas no §3º do art. 27, no inciso IV do caput do art. 
51 e no inciso XIII do caput do art. 52 da Constituição Federal, con-
forme regulamentação das respectivas Casas Legislativas. (Incluído 
pela Lei nº 14.531, de 2023)

Art. 42-B. Os mecanismos de proteção de que trata o §1º do 
art. 42 desta Lei quanto à proteção, à promoção e à defesa dos di-
reitos humanos dos profissionais de segurança pública e defesa so-
cial observarão: (Incluído pela Lei nº 14.531, de 2023)

I - adequação das leis e dos regulamentos disciplinares que ver-
sam sobre direitos e deveres dos profissionais de segurança pública 
e defesa social à Constituição Federal e aos instrumentos interna-
cionais de direitos humanos; (Incluído pela Lei nº 14.531, de 2023)

II - valorização da participação dos profissionais de segurança 
pública e defesa social nos processos de formulação das políticas 
públicas relacionadas com a área; (Incluído pela Lei nº 14.531, de 
2023)

III - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 14.531, de 2023)

IV - acesso a equipamentos de proteção individual e coletiva, 
em quantidade e qualidade adequadas, garantindo a instrução e o 
treinamento continuado quanto ao uso correto dos equipamentos 
e a sua reposição permanente, considerados o desgaste e os prazos 
de validade; (Incluído pela Lei nº 14.531, de 2023)

V - zelo pela adequação, pela manutenção e pela permanente 
renovação de todos os veículos utilizados no exercício profissional, 
bem como garantia de instalações dignas em todas as instituições, 
com ênfase nas condições de segurança, de higiene, de saúde e de 
ambiente de trabalho; (Incluído pela Lei nº 14.531, de 2023)

VI - adoção de orientações, de medidas e de práticas concre-
tas direcionadas à prevenção, à identificação e ao enfrentamento 
de qualquer modalidade de discriminação; (Incluído pela Lei nº 
14.531, de 2023)

VII - salvaguarda do respeito integral aos direitos constitucio-
nais das profissionais de segurança pública, consideradas as especi-
ficidades relativas à gestação e à amamentação, bem como as exi-
gências permanentes de cuidado com os filhos que sejam crianças 
e adolescentes, assegurando a elas instalações físicas e equipamen-
tos individuais específicos sempre que necessário; (Incluído pela Lei 
nº 14.531, de 2023)

VIII - estímulo e valorização do conhecimento e da vivência dos 
profissionais de segurança pública e defesa social idosos, impulsio-
nando a criação de espaços institucionais para transmissão de expe-
riências, bem como a formação de equipes de trabalho compostas 
de profissionais de diferentes faixas etárias para exercitar a integra-
ção intergeracional; (Incluído pela Lei nº 14.531, de 2023)

IX - estabelecimento de rotinas e de serviços internos que con-
templem a preparação para o período de aposentadoria dos profis-
sionais de segurança pública e defesa social, de forma a estimular 
o prosseguimento em atividades de participação cidadã após a fase 
de serviço ativo; (Incluído pela Lei nº 14.531, de 2023)

X - incentivo à acessibilidade e à empregabilidade das pessoas 
com deficiência em instalações e equipamentos do sistema de se-
gurança pública, assegurada a reserva constitucional de vagas nos 
concursos públicos; (Incluído pela Lei nº 14.531, de 2023)

XI - promoção do aperfeiçoamento profissional e da formação 
continuada como direitos do profissional de segurança pública e de-
fesa social, estabelecendo como objetivo a universalização da gra-
duação universitária; (Incluído pela Lei nº 14.531, de 2023)

XII - utilização dos dados sobre os processos disciplinares e ad-
ministrativos movidos contra profissionais de segurança pública e 
defesa social para identificar vulnerabilidades dos treinamentos e 
inadequações na gestão de recursos humanos; (Incluído pela Lei nº 
14.531, de 2023)

XIII - garantia a assistência jurídica para fins de recebimento de 
seguro, de pensão, de auxílio ou de outro direito de familiares, em 
caso de morte do profissional de segurança pública e defesa social; 
(Incluído pela Lei nº 14.531, de 2023)

XIV - amparo aos profissionais de segurança pública e defesa 
social que tenham sido vitimados ou que tenham ficado com defici-
ência ou sequela; (Incluído pela Lei nº 14.531, de 2023)

XV - critérios de promoção estabelecidos na legislação do res-
pectivo ente federado, sendo a promoção por merecimento com 
critérios objetivos previamente definidos, de acesso universal e em 
percentual da antiguidade. (Incluído pela Lei nº 14.531, de 2023)

Art. 42-C. As ações de saúde ocupacional e de segurança no tra-
balho de que trata o §1º do art. 42 desta Lei observarão: (Incluído 
pela Lei nº 14.531, de 2023)
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I - a atuação preventiva em relação aos acidentes ou doenças 
relacionados aos processos laborais por meio de mapeamento de 
riscos inerentes à atividade; (Incluído pela Lei nº 14.531, de 2023)

II - o aprofundamento e a sistematização dos conhecimentos 
epidemiológicos de doenças ocupacionais entre profissionais de 
segurança pública e defesa social; (Incluído pela Lei nº 14.531, de 
2023)

III - a mitigação dos riscos e dos danos à saúde e à segurança; 
(Incluído pela Lei nº 14.531, de 2023)

IV - a melhoria das condições de trabalho dos profissionais de 
segurança pública e defesa social, para prevenir ou evitar a morte 
prematura do profissional ou a incapacidade total ou parcial para o 
trabalho; (Incluído pela Lei nº 14.531, de 2023)

V - a criação de dispositivos de transmissão e de formação em 
temas referentes a segurança, a saúde e a higiene, com periodici-
dade regular, por meio de eventos de sensibilização, de palestras 
e de inclusão de disciplinas nos cursos regulares das instituições; 
(Incluído pela Lei nº 14.531, de 2023)

VI - a adoção de orientações, de medidas e de práticas concre-
tas direcionadas à prevenção, à identificação e ao enfrentamento 
de qualquer discriminação nas instituições de segurança pública e 
defesa social; (Incluído pela Lei nº 14.531, de 2023)

VII - a implementação de paradigmas de acessibilidade e de 
empregabilidade das pessoas com deficiência em instalações e 
equipamentos do sistema de segurança pública e defesa social, as-
segurada a reserva constitucional de vagas nos concursos públicos; 
(Incluído pela Lei nº 14.531, de 2023)

VIII - a promoção de reabilitação e a reintegração dos profissio-
nais ao trabalho, em casos de lesões, de traumas, de deficiências 
ou de doenças ocupacionais, em decorrência do exercício de suas 
atividades; (Incluído pela Lei nº 14.531, de 2023)

IX - a viabilidade de mecanismos de readaptação dos profissio-
nais de segurança pública e defesa social e de deslocamento para 
novas funções ou postos de trabalho como alternativa ao afasta-
mento definitivo e à inatividade em decorrência de acidente de 
trabalho e de ferimento ou sequela; (Incluído pela Lei nº 14.531, 
de 2023)

X - a garantia aos profissionais de segurança pública e defesa 
social de acesso ágil e permanente a toda informação necessária 
para o correto desempenho de suas funções, especialmente quanto 
à legislação a ser observada; (Incluído pela Lei nº 14.531, de 2023)

XI - a erradicação de todas as formas de punição que envolvam 
maus-tratos ou tratamento cruel, desumano ou degradante contra 
os profissionais de segurança pública e defesa social tanto no coti-
diano funcional quanto em atividades de formação e treinamento; 
(Incluído pela Lei nº 14.531, de 2023)

XII - o combate ao assédio sexual e moral nas instituições, por 
meio de veiculação de campanhas internas de educação e de ga-
rantia de canais para o recebimento e a apuração de denúncias; 
(Incluído pela Lei nº 14.531, de 2023)

XIII - a garantia de que todos os atos decisórios de superiores 
hierárquicos que disponham sobre punições, escalas, lotação e 
transferências sejam devidamente motivados, fundamentados e 
publicados; (Incluído pela Lei nº 14.531, de 2023)

XIV - a regulamentação da jornada de trabalho dos profissio-
nais de segurança pública e defesa social, de forma a garantir o 
exercício do direito à convivência familiar e comunitária; e (Incluído 
pela Lei nº 14.531, de 2023)

XV - a adoção de Comissão Interna de Prevenção de Aciden-
tes e de Assédio (Cipa) com composição paritária de representação 
dos profissionais e da direção das instituições. (Incluído pela Lei nº 
14.531, de 2023)

Art. 42-D. São objeto da atenção especial das diretrizes de 
saúde ocupacional e de segurança no trabalho dos profissionais de 
segurança pública e defesa social: (Incluído pela Lei nº 14.531, de 
2023)

I - as jornadas de trabalho; (Incluído pela Lei nº 14.531, de 
2023)

II - a proteção à maternidade; (Incluído pela Lei nº 14.531, de 
2023)

III - o trabalho noturno; (Incluído pela Lei nº 14.531, de 2023)
IV - os equipamentos de proteção individual; (Incluído pela Lei 

nº 14.531, de 2023)
V - o trabalho em ambiente de risco e/ou insalubre; (Incluído 

pela Lei nº 14.531, de 2023)
VI - a higiene de alojamentos, de banheiros e de unidades de 

conforto e descanso para os profissionais; (Incluído pela Lei nº 
14.531, de 2023)

VII - a política remuneratória com negociação coletiva para re-
composição do poder aquisitivo da remuneração, com a participa-
ção de entidades representativas; e (Incluído pela Lei nº 14.531, de 
2023)

VIII - segurança no processo de trabalho. (Incluído pela Lei nº 
14.531, de 2023)

Art. 42-E. As ações de saúde biopsicossocial de que trata o §1º 
do art. 42 desta Lei observarão as seguintes diretrizes: (Incluído 
pela Lei nº 14.531, de 2023)

I - a realização de avaliação em saúde multidisciplinar perió-
dica, consideradas as especificidades das atividades realizadas por 
cada profissional, incluídos exames clínicos e laboratoriais; (Incluído 
pela Lei nº 14.531, de 2023)

II - o acesso ao atendimento em saúde mental, de forma a via-
bilizar o enfrentamento da depressão, do estresse e de outras alte-
rações psíquicas; (Incluído pela Lei nº 14.531, de 2023)

III - o desenvolvimento de programas de acompanhamento e 
de tratamento dos profissionais envolvidos em ações com resultado 
letal ou com alto nível de estresse; (Incluído pela Lei nº 14.531, de 
2023)

IV - a implementação de políticas de prevenção, de apoio e de 
tratamento do alcoolismo, do tabagismo ou de outras formas de 
drogadição e de dependência química; (Incluído pela Lei nº 14.531, 
de 2023)

V - o desenvolvimento de programas de prevenção do suicídio, 
por meio de atendimento psiquiátrico, de núcleos terapêuticos de 
apoio e de divulgação de informações sobre o assunto; (Incluído 
pela Lei nº 14.531, de 2023)

VI - o estímulo à prática regular de exercícios físicos, garantindo 
a adoção de mecanismos que permitam o cômputo de horas de ati-
vidade física como parte da jornada semanal de trabalho; (Incluído 
pela Lei nº 14.531, de 2023)

VII - a implementação de política que permita o cômputo das 
horas presenciais em audiência judicial ou policial em decorrência 
da atividade; e (Incluído pela Lei nº 14.531, de 2023)

VIII - a elaboração de cartilhas direcionadas à reeducação ali-
mentar como forma de diminuição de condições de risco à saúde 
e como fator de bem-estar profissional e de autoestima. (Incluído 
pela Lei nº 14.531, de 2023)
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CAPÍTULO VI
DA CAPACITAÇÃO, VALORIZAÇÃO, ATENÇÃO PSICOSSOCIAL E 

DE SAÚDE DO PROFISSIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

SEÇÃO I
DA CAPACITAÇÃO E VALORIZAÇÃO PROFISSIONAL

Art. 17. A valorização profissional é instrumento de reconheci-
mento do trabalho desenvolvido pelos profissionais dos órgãos de 
segurança pública e defesa social, sendo implementada por meio 
de programas, projetos e ações voltados para coordenar, super-
visionar e executar as atividades de educação gerencial, técnica e 
operacional, atendendo aos seguintes objetivos

I - contribuir, por meio de formação e capacitação, para o aper-
feiçoamento técnico e científico dos profissionais de segurança 
pública e defesa social, possibilitando mudanças institucionais sob 
novos parâmetros de atuação profissional;

II - primar pela qualidade do ensino em Segurança Pública e 
Defesa Social, promovendo integração por meio da capacitação 
qualificada e continuada, fomentando a participação em cursos, se-
minários, congressos e outros eventos ofertados por instituições de 
ensino superior ou ensino policial;

III - estimular e valorizar o desempenho profissional dos ser-
vidores civis e militares estaduais na área de segurança pública e 
defesa social;

IV - elaborar e implementar programa motivacional, visando ao 
reconhecimento de mérito e à valorização dos profissionais de se-
gurança pública e defesa social.

SEÇÃO II
DA ATENÇÃO PSICOSSOCIAL E DE SAÚDE NO TRABALHO

Art. 18. A atenção psicossocial e de saúde no trabalho desti-
na-se a dar suporte às atividades dos integrantes que compõem o 
sistema estadual de segurança pública e defesa social, sendo im-
plementada por meio de programas, projetos e ações que visem à 
prevenção à saúde, voltados à melhoria na qualidade de vida dos 
profissionais de segurança pública e defesa social, atendendo aos 
seguintes objetivos:

I - apoiar e promover o sistema de saúde para os profissionais 
de segurança pública e defesa social;

II - promover a atenção psicossocial e de saúde no trabalho dos 
profissionais de segurança pública e defesa social;

III - criar ambiente de trabalho focado na construção de um 
clima organizacional favorável para motivação da iniciativa dos pro-
fissionais de segurança pública e defesa social para a busca da ex-
celência do resultado, bem-estar, segurança jurídica, qualidade da 
saúde física e emocional e apoio a seus familiares;

IV - implementar campanhas educativas, palestras e seminá-
rios, bem como a realização de pesquisas, dirigidas aos profissionais 
de segurança pública e defesa social.

Art. 19. Autoriza a promoção do sistema habitacional destina-
do aos profissionais das áreas de segurança pública e defesa social.

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 20. A cada cinco anos deverá ser realizada Conferência 
para debater as diretrizes e os objetivos do Plano Estadual.

Art. 21. O Estado do Paraná, por intermédio da SESP, deverá ela-
borar relatório anual a ser encaminhado à União, contendo ações e 
projetos que requeiram auxílio financeiro para sua implementação.

Art. 23. Autoriza o Poder Executivo a regulamentar o disposto 
nesta Lei, no que couber, fixando as normas complementares ne-
cessárias à consecução dos objetivos pretendidos.

Art. 24. As ações decorrentes da presente política pública de-
verão ser realizadas de forma integrada com as demais políticas de 
Estado visando ampliar os resultados e alcançar os objetivos estra-
tégicos.

Art. 25. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do Governo, em 9 de dezembro de 2021.

LEI ESTADUAL Nº 21.640/2023 (CÓDIGO DE ÉTICA DA 
POLÍCIA CIENTÍFICA DO PARANÁ)

LEI 21640 - 25 DE SETEMBRO DE 2023

Institui o Código de Ética e Conduta da Polícia Científica do Pa-
raná.

A Assembleia Legislativa do Estado do Paraná decretou e eu 
sanciono a seguinte lei:

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Institui o Código de Ética e Conduta da Polícia Científica 
do Paraná.

Art. 2º São destinatários desta Lei:
I - os servidores do Quadro Próprio dos Peritos Oficiais - QPPO;
II - os agentes públicos que atuem na Polícia Científica do Pa-

raná, os servidores efetivos, os ocupantes de cargos em comissão, 
os funcionários ou empregados cedidos por outros órgãos públicos, 
além daqueles que, por força de lei, contrato ou qualquer outro ato 
jurídico, independentemente da sua função ou posição hierárquica, 
prestem serviços para a Polícia Científica de natureza permanente, 
temporária, excepcional ou eventual, ainda que não remunerados, 
inclusive os servidores em gozo de licença ou em período de afas-
tamento.

TÍTULO II
DO CÓDIGO DE ÉTICA E CONDUTA

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 3º A ética e a conduta dos agentes públicos da Polícia Cien-
tífica do Paraná, previstos no art. 2º desta Lei, reger-se-ão por este 
Código.

Art. 4º Os editais de licitação e os contratos administrativos de 
prestação de serviço no âmbito da Polícia Científica do Paraná deve-
rão observar o presente Código de Ética e Conduta.
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XXXV - proceder de forma desidiosa - sanção: repreensão a sus-
pensão de até noventa dias;

XXXVI - cobrar a qualquer pretexto, taxas e emolumentos não 
previstos em lei ou de modo diverso da prescrição legal - sanção: 
repreensão a suspensão de até noventa dias;

XXXVII - promover, dar causa, concorrer ou participar de falsa 
perícia - sanção: suspensão de até noventa dias, ou demissão em 
caso de não retratação;

XXXVIII - modificar, em proveito próprio ou de terceiros, o obje-
to de prova que estiver sob seu exame, custódia ou guarda - sanção: 
suspensão de trinta dias a demissão;

XXXIX - exigir ou receber propinas, comissões ou auferir vanta-
gens, proveitos pessoais de qualquer espécie ou sob qualquer pre-
texto, em razão do cargo ou função - sanção: suspensão de trinta 
dias a demissão;

XL - fraudar, alterar ou inserir informações falsas em laudos e 
relatórios periciais, sistemas, dados ou documentos de gerencia-
mento de laudos e arquivos, controle de acesso, cadeia de custódia, 
segurança ou ponto a fim de obter vantagem indevida para si ou 
para outrem ou a fim de causar dano à instituição ou a terceiros - 
sanção: suspensão de trinta dias a demissão;

XLI - ausentar-se do serviço, sem justa causa, por trinta dias 
consecutivos, ou por sessenta dias não consecutivos durante o perí-
odo de doze meses, sem causa justificada - sanção: demissão;

XLII - ser condenado criminalmente, com trânsito em julgado, 
à pena privativa de liberdade superior a quatro anos - sanção: de-
missão.

Parágrafo único. A amplitude das sanções previstas nas con-
dutas tipificadas neste artigo seguirá a gradação da menor para a 
maior, considerando-se como menos gravosa a de advertência e a 
mais gravosa a de demissão.

CAPÍTULO IV
DA APURAÇÃO DAS INFRAÇÕES ÉTICO-DISCIPLINARES

Art. 16. Caberá à Corregedoria da Polícia Científica a apuração 
das infrações ético-disciplinares, que aplicará as normas gerais e 
procedimentos especiais sobre atos e processos administrativos 
previstos na Lei nº 20.656, de 2021, ou outra que venha a substi-
tuí-la.

§1º Da decisão final do Corregedor caberá recurso ao Conselho 
da Polícia Científica, estando o Corregedor impedido de votar.

§2º Quando o Conselho da Polícia Científica indeferir atenua-
ção na pena de demissão por erro formal no processo administra-
tivo caberá recurso ao Secretário de Estado da Segurança Pública.

§3º Cabe ao Conselho da Polícia Científica a instituição de co-
missão dentre os membros do Conselho para apurar transgressão 
disciplinar ou prática de infração penal pelo Diretor-Geral e pelo 
Corregedor, ficando o investigado impedido de votar durante a de-
liberação em plenário.

§4º Ato do Chefe do Poder Executivo determinará a instauração 
de processo no âmbito do Conselho da Polícia Científica, visando 
à destituição do Diretor-Geral, Corregedor e demais membros do 
próprio Conselho da Polícia Científica, ficando o investigado impe-
dido de votar durante a deliberação em plenário.

Art. 17. Sempre que possível, será firmado Termo de Ajusta-
mento de Conduta - TAC como medida alternativa à instauração de 
sindicância ou processo administrativo disciplinar.

Parágrafo único. A assunção de responsabilidade por parte do 
servidor no TAC não implica em confissão para finalidades alheias à 
apuração administrativa, tendo o objetivo de assegurar a aplicação 
das penalidades previstas no termo, no caso de descumprimento 
integral ou parcial das obrigações assumidas.

Art. 18. Determinada a instauração de sindicância, processo ad-
ministrativo disciplinar ou durante a apuração preliminar, ou haven-
do, durante seu curso, conveniência para a instrução do processo, 
bem como havendo necessidade de preservar a integridade física 
do servidor ou de demais servidores, poderá o Corregedor, por des-
pacho fundamentado, ordenar, isolada ou cumulativamente, as se-
guintes providências:

I - o afastamento preventivo do servidor, por até noventa dias, 
prorrogáveis uma única vez por igual período;

II - a designação do servidor para o exercício de atividades es-
pecíficas, podendo restringir acesso a determinados locais e em de-
terminados horários, até decisão final do procedimento;

III - o recolhimento de carteira funcional, distintivo e arma ins-
titucional;

IV - a proibição do porte de armas, até decisão final do proce-
dimento;

V - o comparecimento obrigatório, em periodicidade a ser esta-
belecida, para tomar ciência dos atos do procedimento.

§1º O Conselho da Polícia Científica reapreciará a decisão do 
Corregedor na primeira reunião ordinária subsequente, podendo 
homologá-la, modificá-la ou revogá-la, sendo o Corregedor impe-
dido de votar.

§2º O presidente da sindicância ou do processo administrativo 
disciplinar poderá requerer ao Corregedor a aplicação das medidas 
previstas nos incisos deste artigo, bem como sua alteração ou re-
vogação.

§3º O período de afastamento preventivo computar-se-á como 
de efetivo exercício.

CAPÍTULO V
DA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES

Art. 19. Na aplicação das sanções serão considerados:
I - repercussão pública do fato;
II - danos decorrentes da infração ao serviço público;
III - causas de justificação;
IV - circunstâncias atenuantes;
V - circunstâncias agravantes.
§1º São causas de justificação:
I - motivo de força maior devidamente comprovado;
II - ter sido cometida a infração na prática de ação meritória, no 

interesse do serviço, da ordem ou da segurança pública;
III - não ser exigível, naquela situação fática, conduta diversa 

do agente público.
§2º São circunstâncias atenuantes:
I - boa conduta profissional e comprometimento com o inte-

resse público;
II - relevância dos serviços prestados à Polícia Científica, que 

tenham dignificado o nome do órgão;
III - ter sido cometida a infração:
a) em defesa de direitos próprios ou de terceiros, ou para evitar 

mal maior;
b) sob assédio ou temor hierárquico devidamente comprova-

do;
IV - reparação do dano.


